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Interessado Conselho Municipal de Saúde de Porto Alegre
Avaliador Secretaria Técnica do CMS/POA - RS
Data (Reunião Ordinária) 12 de março / 2010
Assunto  Prestação de contas do convenio nº 085/2008
Entidade  Associação Portuguesa de Beneficência Porto Alegre 

 
Parecer Nº Apresentação Avaliação

 13/10  12/03/2010 

I – RELATÓRIO

Para responder à consulta, nossas análises levaram em consideração a Resolução 36/2004 

que  determina  prazos  e  conteúdos  dos  Projetos  e  Ações  em Saúde  para  o  município  de  Porto 

Alegre.Nossas  avaliações  têm  por  finalidade  apresentar  aos  Conselheiros,  uma  visão  real  das 

questões Político-Financeiras do projeto e contribuir com todos os esclarecimentos necessários para a 

votação.

Analisando a documentação da entidade acima citada, salientamos os seguintes aspectos:

1. Esta documentação é referente ao Contrato nº 085/2008 que compreende ao Projeto de 

estruturação  da  regularização  da  internação  hospitalar  em  situação  de  epidemia  de 

Dengue.

2. Objetivo é enfrentamento de uma eventual epidemia de Dengue no Estado do Rio Grande 

do Sul, através da aquisição de equipamentos para instalação de uma UTI provisória com 

ate 05(cinco) leitos. Sendo o cronograma de execução físico-financeira:

Equipamentos Q Valor unitário Valor total Data aquisição
Monitor cardíaco c/ oximetria 04 R$    5.500,00 R$  22.000,00 21/05/2009
Ventilador Takaoka mod Color 01 R$  22.500,00 R$  22.500,00 14/07/2009
Ventilador  Takaoka  mod 
Denver

04 R$  15.384,00 R$  61.536,32 24/07/2009

Total 09 R$ 106.036,32
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II - DECISÃO DA SECRETARIA
Levando  em  consideração  o  exposto,  a  Secretaria  Técnica  submete  esta  análise  do  projeto  de 
Residência Integrada á este plenário.

__________________________________________
ELEN MARIA B. BORBA

Coordenadora de Secretaria Técnica
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